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PORTARIA Nº 3316/GR/UFFS/2024, DE 6 DE MARÇO DE 2024 

 

Designa membros da Comissão de Inventário 

Anual dos Bens Permanentes 2024 no âmbito do 

Campus Cerro Largo. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS) no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR como membros da Comissão de Inventário Anual dos Bens Permanentes 

2024 no âmbito do Campus Cerro Largo, constituída pela Portaria nº 3315/GR/UFFS/2024: 

I - Roberta Daniele Klein, Técnico de Laboratório: Área Biologia, Siape 2420295 (Presidente); 

II - André Luís Bonfada, Assistente em Administração, Siape 1907071; 

III - Daiana Seibert, Técnico de Laboratório/Área: Saneamento e Hidráulica, Siape 1204599; 

IV - Everton Berwanger Balbom, Técnico de Laboratório: Área Química, Siape 1725446; 

V - Francesco Jurinic, Técnico em Eletrotécnica, Siape 2124404; 

VI - Francisco Angst, Assistente em Administração, Siape 1769743; 

VII - Juliani Borchardt da Silva, Assistente em Administração, Siape 2189669; 

VIII - Lucas do Nascimento Mendes, Assistente em Administração, Siape 1726308; 

IX - Luís Carlos Rossato, Técnico em Assuntos Educacionais, Siape 2998950; 

X - Márcia Rodrigues, Assistente em Administração, Siape 1911023; 

XI - Neusa Rossini, Assistente em Administração, Siape 1779191; 

XII - Rafael Rodrigo Wolfart Treib, Assistente em Administração, Siape 2181642; 

XIII - Rodrigo Patera Barcelos, Técnico de Laboratório: Área Biologia, Siape 1754388; 

XIV - Sandro Adriano Schneider, Administrador, Siape 1911255. 

 

Art. 2º Cada membro da comissão fará jus a 20 (vinte) horas semanais para realização dos 

trabalhos de inventário. 

 

Art. 3º O prazo para realização dos trabalhos inicia-se em 11 de março de 2024 e encerra-se em 

12 de abril de 2024. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2024-3315

